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Artigo 44.o

Colaboração com outras instituições

Sempre que os cursos de pós-graduação sejam realizados em cola-
boração com outras instituições, deverá ser celebrado um protocolo
de cooperação definindo os termos em que a cooperação se realizará,
bem como os órgãos de coordenação e respectivas competências.

Artigo 45.o

Calendarização de procedimentos

1 — A calendarização dos procedimentos administrativos relativos
à publicação de editais e selecção de candidatos será definida por
despacho reitoral.

2 — A calendarização para a criação ou reestruturação de cursos
de pós-graduação será definida em despacho reitoral.

Artigo 46.o

Revisão do Regulamento

1 — O presente Regulamento poderá ser revisto:

a) Decorridos dois anos após a data da sua publicação;
b) Em qualquer momento, por decisão de dois terços dos mem-

bros do conselho académico.

2 — As alterações ao Regulamento exigem a aprovação por maioria
absoluta dos membros do conselho académico.

Artigo 47.o

Disposições transitórias e finais

As dúvidas e disposições transitórias resultantes da aprovação do
presente Regulamento serão resolvidas por despacho reitoral,
mediante parecer fundamentado do competente órgão de gestão do
curso.

Artigo 48.o

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Senado Universitário

R e s o l u ç ã o n .o 3 5 / 2 0 0 5 ( 2 .a s é r i e ) . — R e s o l u ç ã o
SU-19/2005. — Sob proposta do Instituto de Educação e Psicologia,
ouvido o conselho académico nos termos da alínea g) do n.o 2 do
artigo 25.o dos Estatutos da Universidade, ao abrigo do disposto no
n.o 1 do artigo 7.o da Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro, no n.o 1
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 155/89, de 11 de Maio, e no n.o 2
do artigo 21.o dos Estatutos da Universidade do Minho, o Senado
Universitário da Universidade do Minho, em sessão plenária de 2
de Maio de 2005, determina:

1.o

Reestruturação do curso

O curso de mestrado em Educação, área de especialização em
Desenvolvimento Curricular, a que se reporta a resolução SU-20/93,
de 14 de Junho, passa a ser estruturado de acordo com a presente
resolução.

2.o

Organização do curso

O curso de mestrado em Educação, área de especialização em
Desenvolvimento Curricular, adiante designado por curso, organiza-se
pelo sistema de unidades de crédito.

3.o

Estrutura curricular

Os elementos a que se refere o artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 155/89,
de 11 de Maio, são os constantes do anexo à presente resolução.

4.o

Plano de estudos

O plano de estudos do curso será fixado por despacho do reitor,
sob proposta do conselho académico, a publicar no Diário da Repú-
blica, 2.a série.

5.o

Habilitações de acesso

1 — São admitidos, na condição de serem licenciados, ou detentores
de habilitação equivalente, com a classificação mínima de 14 valores,
profissionais que trabalhem no âmbito de organizações, com valências
educativas e de formação, educadores de infância, professores dos
ensinos básico e secundário, docentes do ensino superior e especialistas
em Educação e ou Ciências da Educação.

2 — Excepcionalmente, em casos devidamente justificados, o con-
selho científico do Instituto de Educação e Psicologia poderá admitir
candidatos com a classificação inferior a 14 valores desde que o seu
currículo demonstre uma adequada preparação científica de base.

6.o

Limitações quantitativas

1 — A matrícula e a inscrição no curso estão sujeitas a limitações
quantitativas a fixar anualmente por despacho do reitor.

2 — O despacho a que se refere o n.o 1 deste artigo estabelecerá:

a) A percentagem de vagas que será reservada prioritariamente
a docentes de estabelecimentos de ensino superior;

b) O número mínimo de inscrições indispensável ao funciona-
mento do curso.

7.o

Certificado do curso

1 — Os alunos que obtenham aprovação nas unidades curriculares
que integram o plano de estudos do curso e na dissertação têm direito
a uma carta magistral que certifica o grau de mestre.

2 — Os alunos que terminem com aproveitamento a parte escolar
do curso têm direito a um diploma de especialização.

8.o

Início de funcionamento

O início de funcionamento do curso será fixado por despacho do
reitor, verificada a existência de recursos humanos e materiais neces-
sários à sua concretização.

2 de Maio de 2005. — O Presidente, A. Guimarães Rodrigues.

ANEXO

1 — Área científica do curso — Educação.
2 — Duração normal do curso — dois semestres lectivos e dois

semestres para a elaboração da dissertação.
3 — Número mínimo de unidades de crédito necessário à concessão

do grau — 25 unidades de crédito (66 EC) e dissertação (54 EC).
4 — Áreas científicas e distribuição das unidades de crédito:
4.1 — Área científica obrigatória — Desenvolvimento Curricular:

Componente curricular — 12 a 18 UC (39 EC);
Dissertação — 54 EC;
Tecnologia Educativa — 1 a 3 UC (5 EC);
Metodologia da Investigação em Educação — 3 a 5 UC (12 EC);

4.2 — Área científica optativa — Educação — 3 a 5 UC (10 EC).

UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Edital n.o 650/2005 (2.a série). — O Doutor Francisco Ribeiro
da Silva, professor catedrático da Faculdade de Letras da Universidade
do Porto, vice-reitor da mesma Universidade, faz saber que, por seu
despacho de 16 de Junho de 2005, no uso de competência delegada,
publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 236, de 12 de Outubro
de 2002, pelo prazo de 30 dias úteis a contar da data da publicação
do presente edital no Diário da República, se abre concurso documental
para o provimento de uma vaga de professor associado do Depar-
tamento de Estudos Germanísticos da Faculdade de Letras desta
Universidade.

Em conformidade com o estipulado nos artigos 37.o, 38.o, 41.o,
42.o e 43.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado
em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, observar-se-ão as seguintes
disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra
escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade desde que


